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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA 
REGULADA, MODALIDADE TARIFÁRIA 
VERDE CONSUMIDOR SUBMETIDO À LEI 
13.303/16, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. E O 
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 

 
 
Contrato nº: 5000073043/2023 
PN: 7000009491– INSTALAÇÃO: 3009022273 
 
I - De um lado a CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., doravante denominada simplesmente 
CEMIG D, com sede no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. 
Barbacena, 1.200, 17º andar, Ala A1, Bairro Santo Agostinho, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 06.981.180/0001-16, neste ato representada, nos termos do seu Estatuto 
Social, por seus representantes legais, ao final assinados;  
 
II - De outro lado o MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE, por meio da Secretária 
Municipal da Fazenda, para atender a EMPRESA DE INFORMÁTICA E 
INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE S A – PRODABEL, 
doravante denominada simplesmente CONSUMIDOR, com sede no Município de 
BELO HORIZONTE, Estado de MINAS GERAIS, na AV AFONSO PENA n 1212, SALA 
318, Bairro CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.715.383/0001-40, neste ato 
representada, nos termos de seus Atos Constitutivos, por seus representantes legais, 
ao final assinados; e, 
 
III – E a Superintendência de Desenvolvimento da Capital – Sudecap denominado 
INTERVENIENTE, com fulcro no Decreto Municipal nº 14.004, de 22 de junho de 2010 
e no Decreto Municipal nº 17.084, de 01 de abril de 2019, com sede na Rua dos 
Guajajaras, 1107, Bairro Centro, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
inscrita no CNPJ 17.444.886/0001-65, neste ato representada, na forma de seus Atos 
Constitutivos, por seus representantes legais, ao final assinados; 
 
denominadas também PARTE, quando uma delas for mencionada individualmente, 
ou PARTES, quando mencionadas em conjunto,   
 
Considerando que: 
 

a) a CEMIG D é concessionária de serviço público de distribuição de energia 
elétrica; 

 
b) o CONSUMIDOR é responsável por unidade do Grupo A, cujo atendimento se 

dá/dará integralmente no Ambiente de Contratação Regulada - ACR. 
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c) a Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021 estabelece que os consumidores 
responsáveis por unidades consumidoras do Grupo A devem celebrar com a 
distribuidora, caso aplicável, Contrato de Compra de Energia Regulada – 
CCER; 

d) é aplicável a celebração de CCER quando o atendimento à unidade 
consumidora do Grupo A ocorrer integral ou parcialmente no Ambiente de 
Contratação Regulada - ACR;  

 
  

resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato de Compra de Energia 
Regulada – CCER, doravante denominado simplesmente CONTRATO, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
 

CLÁUSULA 1ª – OBJETO 
 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 
 
1.1 Da prorrogação da vigência;  
1.2 Do valor do contrato para o período.  

 
 

CLÁUSULA 2ª – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

2.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente Contrato 
de prestação de serviços ora aditado, compreendendo o período de 01/12/2024 a 
30/11/2025, nos termos do art. 71, da Lei Federal n.º 13.303/2016.  

 
 

CLÁUSULA 3ª – DO VALOR DO CONTRATO  
 
3.1 Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, o valor 
estimado é de R$ 1.219.706,13 (um milhão, duzentos e dezenove reais, setecentos e 
seis reais e treze centavos) para o período de 12 (doze) meses de contrato de compra 
de energia regulada (CCER). 
 
3.2 O crédito pelo qual correrá a despesa com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica, conforme especificado pelo CONSUMIDOR 
é: 0604.1100.19.122.085.2.900.339039.04.1.500.000 
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CLAUSULA 4ª– DA RATIFICAÇÃO 
 
 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
contrato ora aditado não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
 
 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente termo aditivo, na 
presença das testemunhas abaixo: 
 
 

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 
 
 
 
 

  

Nome: Breno Serôa da Motta  Nome: Henrique de Castilho 
Marques de Sousa 

Cargo: Subsecretário de 
Administração e Logística  

 Cargo: Superintendente da 
SUDECAP 
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CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 
 
 
 
 
 

  

Nome:  Nome: 
Cargo:  Cargo: 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
 
 

  

Nome: Hellen Silva Soares Vaz  Nome: 
CPF: 077.294.616-76  CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO, MODALIDADE TARIFÁRIA 
VERDE, CONSUMIDOR SUBMETIDO À LEI 
13.303/16, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. E O 
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE. 

 
 
 
Contrato nº: 5000073043/2023 
PN: 7000009491– INSTALAÇÃO: 3009022273 
 
I - De um lado a CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., doravante denominada simplesmente 
CEMIG D, com sede no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. 
Barbacena, 1.200, 17º andar, Ala A1, Bairro Santo Agostinho, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 06.981.180/0001-16, neste ato representada, nos termos do seu Estatuto 
Social, por seus representantes legais, ao final assinados;  
 
II - De outro lado o MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE, por meio da Secretária 
Municipal da Fazenda, para atender a EMPRESA DE INFORMÁTICA E 
INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE S A – PRODABEL, 
doravante denominada simplesmente ACESSANTE, com sede no Município de BELO 
HORIZONTE, Estado de MINAS GERAIS, na AV AFONSO PENA, 1212 - SALA 318, 
Bairro CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.715.383/0001-40, neste ato 
representada, nos termos de seus Atos Constitutivos, por seus representantes legais, 
ao final assinados; e, 
 
III – E a Superintendência de Desenvolvimento da Capital – Sudecap denominado 
INTERVENIENTE, com fulcro no Decreto Municipal nº 14.004, de 22 de junho de 2010 
e no Decreto Municipal nº 17.084, de 01 de abril de 2019, com sede na Rua dos 
Guajajaras, 1107, Bairro Centro, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
inscrita no CNPJ 17.444.886/0001-65, neste ato representada, na forma de seus Atos 
Constitutivos, por seus representantes legais, ao final assinados; 
 
denominadas também PARTE, quando uma delas for mencionada individualmente, 
ou PARTES, quando mencionadas em conjunto,  
 
Considerando que: 
 

a) A CEMIG D é concessionária de serviço público de distribuição de energia 
elétrica, que opera e mantém o SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO;  

 
b) O ACESSANTE é responsável por unidade consumidora do Grupo A, cujas 

instalações se conectam ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO; 
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c) O uso dos sistemas elétricos de distribuição baseia-se nas leis nº 9.074/95, nº 

9.427/96, nº 9.648/98, nº 10.438/02 e nº 10.848/04; nos Decretos nº 2.003/96, 
nº 4.562/02 e nº 5.163/04; na Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021; e 
demais normas e legislações pertinentes, em virtude das quais o acesso ao 
Sistema de Distribuição é garantido ao ACESSANTE e contratado 
separadamente da compra e venda de energia elétrica; 

d) Conforme a Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/21, os consumidores 
responsáveis por unidades consumidoras do Grupo A devem celebrar contrato 
de uso do sistema de distribuição – CUSD; 

 
têm entre si, justo e acordado, celebrar o presente termo aditivo ao Contrato de Uso 
do Sistema de Distribuição - CUSD, doravante denominado simplesmente 
CONTRATO, conforme os seguintes termos e condições: 
 
 

 CLÁUSULA 1ª – OBJETO 
 
Constituem objeto do presente Termo Aditivo: 
 
1.1 Da prorrogação da vigência;  
1.2 Do valor do contrato para o período.  

 
 

CLÁUSULA 2ª – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
2.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente Contrato 
de prestação de serviços ora aditado, compreendendo o período de 01/12/2024 a 
30/11/2025, nos termos do art. 71, da Lei Federal n.º 13.303/2016.  

 
 

CLÁUSULA 3ª – DO VALOR DO CONTRATO  
 
3.1 Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, o valor 
estimado é de R$ 169.435,98 (cento e sessenta e nove mil, quatrocentos e trinta e 
cinco reais e noventa e oito centavos) para o período de 12 (doze) meses de contrato 
de uso do sistema de distribuição (CUSD).  

 
3.2 O crédito pelo qual correrá a despesa com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica, conforme especificado pelo ACESSANTE é: 
0604.1100.19.122.085.2.900.339039.04.1.500.000 
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CLAUSULA 4ª– DA RATIFICAÇÃO 

 
Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
contrato ora aditado não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente termo aditivo, na 
presença das testemunhas abaixo: 
 
 

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 
 
 
 

 
   

Nome: Breno Serôa da Motta  Nome: Henrique de Castilho 
Marques de Sousa 

Cargo: Subsecretário de 
Administração e Logística 

 Cargo: Superintendente da 
SUDECAP 
 
 
 

   

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 
 
   

Nome:  Nome: 
Cargo:  Cargo: 
 
 

  

TESTEMUNHAS 
 
   

Nome: Hellen Silva Soares Vaz  Nome: 
CPF: 077.294.616-76  CPF: 
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